
Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro
Juízo de Comércio de Oliveira de Azeméis - Juiz 1

Av. António José de Almeida
3720-239 Oliveira de Azeméis

Telef: 256600517   Fax: 256600529 Mail: oazemeis.comercio@tribunais.org.pt

O código de acesso da certidão permite:
1. A consulta da certidão, durante o período de seis meses, em https://certidaojudicial.justica.gov.pt/consulta; 2. Quando
disponibilizado pelo requerente a qualquer entidade, pública ou privada, substituir para todos os efeitos a entrega da certidão;
3. A comprovação da fidedignidade da informação.

CERTIDÃO

[ Código de acesso1: OLL9-GHUI-NEBF-NRQ0 ]

Referência: 133411281 Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 1086/13.3TBSJM
Requerente: Soares & Fonseca, Lda e outro(s)...

 Mónica Real, Escrivão Adjunto, do Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro - Juízo de
Comércio de Oliveira de Azeméis - Juiz 1:

CERTIFICA que neste Juízo correm termos os autos acima identificados e que os atos
processuais que fazem parte integrante desta certidão estão conformes aos
correspondentes dados da tramitação do processo.

CERTIFICA AINDA que neste Tribunal e nos autos de Insolvência pessoa coletiva
(Requerida) com o nº 1086/13.3TBSJM, em que é Insolvente Segmentvoga Unipessoal,
Lda, NIF - 508917913, Endereço: Praça Luís Ribeiro, Nº 21, Loja 104, Fracção Ex,
3700-172 São João da Madeira, foi proferida decisão de encerramento de insolvência por
ter sido já realizado, nestes autos, o rateio final e tendo sido já efectuados os pagamentos
devidos, em conformidade com o referido rateio – artigo 230º, nº 1, al. a) do Código da
Insolvência e da Recuperação de Empresas., de que se junta cópia devidamente certificada.

MAIS CERTIFICA que o despacho acima referido transitou em julgado em 27-10-2020.

É quanto cumpre certificar em face do que foi solicitado por TRIU – Técnicas de Resíduos
Industriais e Urbanos, S.A.., NIPC 502550066.

Oliveira de Azeméis 03-06-2024.
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REFª: 31242714

REQUERIMENTO

CARACTERIZAÇÃO

Tribunal Competente:

Nº Processo:

Oliveira de Azeméis - Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro

1086/13.3TBSJMUnidade Orgânica: Juízo de Comércio de Oliveira de 
Azeméis - Juiz 1

Finalidade: Juntar a Processo Existente

ADMINISTRADOR JUDICIAL SUBSCRITOR

Nome: Armando Rocha Gonçalves

Morada: Avenida dos Combatentes da Grande Guerra, 386

Localidade: Porto

Código Postal: 4200-186 Porto

Telefone: 229382016 Fax:  Email:  

Nº Registo: 294

NIF: 104752270

Peça Processual entregue por via electrónica na data e hora indicadas junto da assinatura electrónica do 
subscritor (cfr. última página), aposta nos termos previstos na Portaria n.º 280/2013, de 26 de Agosto

Documento processado por computador Requerimento REFª. 31242714    Pág. 1/1
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Índice da Peça Processual
Anexo nº 1 - requerimento

Documento assinado electronicamente.

Esta assinatura electrónica substitui a assinatura autógrafa.

Quarta-feira, 16 de Janeiro de 2019 - 18:23:08  GMT



 
Tribunal Judicial da Comarca de Aveiro 

Juízo de Comércio de Oliveira de Azeméis - Juiz 1 
Av. António José de Almeida 
3720-239 Oliveira de Azeméis 

Telef: 256600517   Fax: 256600529 Mail: oazemeis.comercio@tribunais.org.pt 

 

Proc. nº 1086/13.3TBSJM 
 

Insolvência pessoa coletiva (Requerida) 

112968304 

 

CONCLUSÃO - 08-10-2020  

 
(Termo eletrónico elaborado por Escrivão Auxiliar Helena Cristina de Castro Bonifácio) 

 

=CLS= 

Atendendo a que já decorreu o prazo previsto no artigo 183º, nº 3 do Código da Insolvência 

e da Recuperação de Empresas, declaro prescritos a favor do IGFEJ os créditos dos 

credores melhor identificados pelo Exmo. AI. 

Notifique e D.N. 

* 

Tendo sido já realizado, nestes autos, o rateio final e tendo sido já efectuados os 

pagamentos devidos, em conformidade com o referido rateio, declara-se encerrado o 

presente processo – artigo 230º, nº 1, al. a) do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas. 

Notifique e publicite – artigo 230º, nº 2 do Código da Insolvência e da Recuperação de 

Empresas. 

* 

Arquive. 

* 

Oliveira de Azeméis, 09/10/2020 

 

     Ana Maria Ferreira 
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